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APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO REVISIONAL.  CONTRATO
DE  LEASING.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PLEITOS
EXORDIAIS.  IRRESIGNAÇÕES.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSTITUTO
JURÍDICO  ESTRANHO  AO  PACTO.  PRECEDENTES.
INEXISTÊNCIA DE INDÉBITO A RESTITUIR. REFORMA
DA  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  APELATÓRIO  DA
PROMOVENTE E PROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

- O contrato de arrendamento mercantil apresenta natureza jurídica
diversa do financiamento e do mútuo, não sendo o valor empregado
na aquisição do bem arrendado remunerado mediante o pagamento
de juros, o que obsta o reconhecimento da prática de anatocismo.

- “Em razão da natureza jurídica do contrato de arrendamento
mercantil,  não há que se falar em limites  e incidência  de juros
remuneratórios, mas em preço globa pelo uso do bem, porquanto o
custo do dinheiro integra parte   do   seu   preço,    o    que expõe
a  impertinência  do  debate  sobre  a  eventual  incidência  de
capitalização  mensal  de  juros  no  contrato.”  (TJPB;  AgRg
0045826-86.2011.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 12/03/2015; Pág. 12). 

-“No contrato  de  arrendamento  mercantil,  não há cobrança de
juros remuneratórios ou capitalização de juros, tendo em vista que
o valor da prestação é sempre o mesmo, composto de um aluguel
mais o VRG. Inexistindo cobrança de prestação indevida, incabível
restituição,  restando  prejudicada  a  análise  da  configuração  da
má-fé para fins de devolução em dobro. (...).” (TJPB; APL 0034111
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81.2010.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria
das Graças Morais Guedes; DJPB 05/09/2014; Pág. 14).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba,  à unanimidade de votos,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO
DA  PROMOVENTE  E  DAR  PROVIMENTO  À  IRRESIGNAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. 

RELATÓRIO

Tratam-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas,  respectivamente,  por  Ana  Patrícia
Gomes Clementino e pelo BV Financeira S.A Crédito, Financiamento e Investimentos em face
da sentença proferida nos autos da Ação de Revisão Contratual movida pelo primeiro apelante em
face do segundo recorrente. 

Na  decisão  combatida,  de  fls.  118/124,  a  Magistrada  a quo  julgou  parcialmente
procedente o pleito autoral, afastando a capitalização mensal  de juros, bem como determinou a
devolução dos valores pagos a maior na forma dobrada.

Outrossim, condenou o demandado em honorários advocatícios, estes fixados em R$
500,00 (quinhentos reais). 

O  demandante  apelou,  às  fls.  126/135,  requerendo  a  revisão  contratual,  ante  a
ilegalidade do anatocismo, bem como a restituição em dobro do indébito.

Ante o exposto, requer a reforma da decisão impugnada, com a procedência total dos
pedidos autorais. 

Irresignado,  o  promovido  também  interpôs  recurso  apelatório,  às  fls.  136/146,
sustentando que a taxa de juros aplicada ao caso atende os requisitos legais e não há como ser
declarada abusiva diante da sua compatibilidade perante as normas do mercado financeiro.

Por  último,  pugna  pela  reforma  da  sentença  objurgada,  para  julgar  totalmente
improcedentes os pleitos exordiais. 

Contrarrazões apresentadas e encartadas pelo promovido e promovente às fls. 80/90
e 100/105, respectivamente.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de Justiça  opinou pelo  desprovimento  do
recurso apelatório da instituição financeira e não se manifestou quanto a irresignação apelatória da
promovente (fls. 177/183).

É o relatório.
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VOTO

Inicialmente,  friso  que  apreciarei  ambas  as  irresignações  em  conjunto,  haja
vista que   as matérias nelas versadas se confundem.

Manuseando  o  caderno  processual,  constata-se  que  a  apelada  propôs  Ação
Revisional,  sustentando ter  verificado irregularidades  no contrato  de arrendamento  mercantil  nº
00247548/10, celebrado para viabilizar a aquisição de um veículo Chevrolet Classic Sedan, ano
2010/2011, (vide contrato de fls. 19/23).

Examinando  o inteiro  teor  dos  autos,  tem-se que o Magistrado de primeiro  grau
julgou parcialmente procedente a demanda, declarando a restituição de valores cobrados em razão
da capitalização de juros.

Ao  analisar  o  documento  acostado  às  fls.  19/23  (contrato),  concluo  que  o
posicionamento ora questionado deve ser reformado.

O  Arrendamento  Mercantil,  ou  leasing,  constitui  modalidade  contratual
regulamentada  pela  Lei  nº  6.099/74 e  pela  Resolução nº  2.309/96 do Banco Central  do Brasil,
consubstanciando-se em um  “negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica,  na qualidade de
arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatário, e que tenha por objeto o
arrendamento de bens  adquiridos pela arrendadora, segundo especificações  da arrendatária e
para uso próprio desta.”1

O Banco Central do Brasil, ao tratar do assunto, traz a seguinte explicação a respeito
do tema:  “o leasing  é  uma operação com características  legais  próprias,  não se  constituindo
operação de financiamento. Nas operações de financiamento, o bem é de propriedade do mutuário,
ainda que alienado, já no ato da compra”.2

In casu,  a  avença  constante  no caderno processual  constitui  espécie  que envolve
mero arrendamento com opção de compra ao final do prazo fixado contratualmente. Assim sendo,
não se pode falar em pagamento de juros, tampouco em prática de anatocismo, vez que não
existe previsão para essas cobranças.

Com efeito,  as prestações pagas pelo Arrendatário,  ao longo do negócio jurídico,
representam tão somente o valor referente à locação do bem e ao parcelamento do VRG - Valor
Residual  Garantido,  acrescido de encargos administrativos.  Veja-se, a propósito,  que o contrato
entabulado entre as partes nada dispõe sobre incidência de juros remuneratórios. 

Assim,  não  havendo  financiamento  nessa  modalidade  contratual,  impossível
reconhecer a ocorrência das práticas em debate.

A posição ora firmada é reiterada neste Tribunal, segundo explicitam os seguintes
precedentes:

1   Artigo 1º, da Lei 6.099/74.
2  Obtido em:  http://www.bcb.gov.br/pre/bc_atende/port/leasing.asp. Data da consulta:28/03/2012.
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO
CONHECIMENTO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL  (LEASING).  INEXISTÊNCIA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS  E  ANATOCISMO.  PRE-  CEDENTES  DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE JUSTIÇA  E  STJ.  DESPROVIMENTO.  No
contrato  de arrendamento mercantil não  há  cobrança  de  juros
remuneratórios ou capitalização de juros, tendo em vista que o valor da
prestação é sempre o mesmo, composto de um aluguel mais o VRG.”
(TJPB;  APL  0039077-53.2011.815.2001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB
30/03/2017; Pág. 8) 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISIONAL.  CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. SENTENÇA. PEDIDO
JULGADO  IMPROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO E
LIMITAÇÃO DOS JUROS. INSTITUTOS JURÍDICOS ESTRANHOS AO
PACTO. INADEQUAÇÃO. MODALIDADE DE CONTRATO QUE NÃO
SE  CONFUNDE  COM  O  DE  MÚTUO.  INEXISTÊNCIA  DE
COBRANÇA  DE  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  PRECEDENTES.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O  contrato  de  arrendamento
mercantil  apresenta  natureza  jurídica  diversa  do  financiamento  e  do
mútuo, não sendo o valor empregado na aquisição do bem arrendado
remunerado  mediante  o  pagamento  de juros,  o  que  obsta  o
reconhecimento  da  prática  de  anatocismo.  Em  razão  da  natureza
jurídica do contrato de arrendamento mercantil, não há de se falar em
limites e incidência de juros remuneratórios, mas em preço global pelo
uso do bem, porquanto o custo do dinheiro integra parte do seu preço,
o  que  expõe  a  impertinência  do  debate  sobre  a  eventual  incidência
de capitalização mensal de juros no  contrato. Negar  provimento  ao
apelo.”3 

“REVISIONAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL.  ALEGAÇÕES.
EXCLUSÃO  DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E  LIMITAÇÃO
DE JUROS EM  12%  A.  A.  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  EM
DOBRO.  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.  APELO
AUTORAL.  CONTRATO  QUE  NÃO  ESTABELECE  TAXAS
DE JUROS ANUAL  E MENSAL.  COMPOSIÇÃO  DO  PREÇO
DO ARRENDAMENTO MERCANTIL.  VALOR  DA
CONTRAPRESTAÇÃO  MAIS  VALOR  RESIDUAL  GARANTIDO.
INVIABILIDADE  DE  DISCUSSÃO  SOBRE  A  EXISTÊNCIA
DE JUROS ABUSIVOS  OU CAPITALIZAÇÃO.  MODALIDADE  DE
CONTRATO  QUE  NÃO  SE  CONFUNDE  COM  FINANCIAMENTO.
DESPROVIMENTO. Ante a impossibilidade de se averiguar, no preço
total contratado, o valor referente a cada custo específico, bem como o
lucro  da  arrendadora,  não  há  como  se  cogitar  em  limitação
de juros remuneratórios  e,  consequentemente,  em  proibição
da capitalização mensal de juros,  nos  contratos

3 TJPB; APL 0074393-93.2012.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Ricardo Vital de Almeida;
DJPB 12/06/2015; Pág. 15. 
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de arrendamento mercantil. Precedente  do  tribunal  de  justiça  do  rio
grande do sul.”4 

AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO  EM  FACE  DE  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  CONTRATO  DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
LEASING. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA DO FINANCIAMENTO E
DO  MÚTUO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  DA  TAXA
DE JUROS. AUSENTE INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR
A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO  INADMITIDA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO.  DESPROVIMENTO  DO AGRAVO  INTERNO. Em  razão
da natureza jurídica do contrato de arrendamento mercantil,  não há
que se falar em limites e incidência de juros remuneratórios, mas em
preço globa pelo uso do bem, porquanto o custo do dinheiro integra
parte  do seu preço,  o  que  expõe a  impertinência  do debate  sobre  a
eventual  incidência  de capitalização mensal de  juros no  contrato.
Precedentes  desta  corte  (tjpb.  Apelação  cível  0000270-
54.2013.815.0461. Primeira Câmara Cível. Rel. Des. José ricardo porto.
DJ  15/07/2014)  impossibilidade  de  cumulação  da  comissão  de
permanência com outros encargos moratórios. Súmulas nº 296 e 472 do
STJ.  Apelação  cível.  Ação  revisional  de  contrato.  Contrato
de arrendamento mercantil. Leasing. Restituição simples. Ausente má-fé
do promovido.  Segui-  mento negado.  Por inexistir  prova da má-fé do
promovido é devida a devolução dos valores considerados abusivos de
modo  simples,  sob  pena  de  enriquecimento  injustificado  do  credor.5 
(grifei)

PROCESSO  CIVIL.  Apelação  cível.  Ação  de  revisão  de  contrato  c/c
repetição  de  indébito.  Improcedência¿  irresignação  da  parte  autora.
Contrato de leasing. Inexistência de cobrança de capitalização mensal e
encargos moratórios. Dano moral inexistente. Recurso manifestamente
improcedente. Aplicação do art. 557, caput, do código de processo civil
¿ negativa de seguimento.  O contrato de leasing constitui modalidade
diversa do contrato de mútuo de dinheiro, onde não há a contratação
de juros remuneratórios, mas sim de locação com a opção de compra
do  bem  ao  final  do  contrato.  Não  havendo  pactuação  de  juros
remuneratórios, é inviável qualquer discussão acerca da taxa destes e
da existência,  ou não,  de  capitalização ilegal  no contrato celebrado
com a instituição financeira. Não há falar em indenização por danos
morais no caso dos autos, pois que ausentes os requisitos legais. Apelo a
que se nega seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, por ser
manifestamente improcedente. Isto posto, com fulcro no art. 557, caput,
do  CPC,  nego  seguimento  ao  apelo  por  ser  manifestamente
improcedente.  (TJPB; APL 0004387-62.2011.815.0751; Rel.  Des.  José
Aurélio da Cruz; DJPB 03/10/2014; Pág. 11)

4 TJPB;  APL  0109262-76.2012.815.2003;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 10/06/2015; Pág. 33. 

5 TJPB; AgRg 0045826-86.2011.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel.  Des.  Leandro dos Santos;
DJPB 12/03/2015; Pág. 12. 
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APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO.
AÇÃO REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  (LEASING).  COBRANÇA
ANTECIPADA DE VGR. INE- XISTÊNCIA DE COBRANÇA INDEVIDA.
AUSÊNCIA  DE  DANO  MORAL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO  RECURSO.  No  contrato  de  arrendamento
mercantil, não há cobrança de juros remuneratórios ou capitalização
de juros, tendo em vista que o valor da prestação é sempre o mesmo,
composto  de  um  aluguel  mais  o  VRG.  Inexistindo  cobrança  de
prestação  indevida,  incabível  restituição,  restando  prejudicada  a
análise da configuração da má-fé para fins de devolução em dobro.
Consequentemente, não havendo indébito, mister se reconhecer que não
houve, por óbvio, dano moral a ser ressarcido. (TJPB; APL 0034111-
81.2010.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 05/09/2014; Pág. 14)

Acrescento ainda recentes julgados dos Tribunais de Justiça Pátrios:

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS  CAPITALIZADOS.
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO. O contrato de arrendamento mercantil
não envolve concessão de financiamento e tampouco cobrança de juros
remuneratórios, capitalizados ou não, mas apenas a estipulação devida
pelo arrendatário, como contraprestação pela locação do bem. (TJMG;
APCV  1.0188.12.004744-7/001;  Rel.  Des.  Claret  de  Moraes;  Julg.
23/03/2017; DJEMG 31/03/2017) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA C/C REVISIONAL DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO
MERCANTIL. LEASING. JUROS REMUNERATÓRIOS.  O contrato de
arrendamento  mercantil  não é  passível  de  revisão  quanto  aos  juros
remuneratórios  visto  que  o  mesmo  é  modalidade  de  contrato  de
locação,  não  possuindo  qualquer  estipulação  específica  de  juros
remuneratórios de forma a demonstrar sua abusividade. APELAÇÃO À
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.”6 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
PEDIDO  DO  INSURGENTE  DE  LIMITAÇÃO  EM  12%  AO  ANO.
INVIABILIDADE.  APELO  DESPROVIDO  NESTE  PONTO.
POSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DO  ENCARGO  EM  SEDE  DE
CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  APENAS  SE
EXPRESSAMENTE PACTUADO OU CONFESSADA SUA COBRANÇA.
HIPÓTESES  NÃO  CONSTATADAS.  VERIFICAÇÃO,  ADEMAIS,  DE
IMPOSIÇÃO  PELA  SENTENÇA  DE  FIXAÇÃO  DOS  JUROS
CONFORME  PERCENTUAL  ATRIBUÍDO  À  TÍTULO  DE  CUSTO
EFETIVO TOTAL.  INVIABILIDADE.  AFASTAMENTO.  Nos contratos
de  arrendamento  mercantil,  apenas  nas  hipóteses  de  contratação
expressa ou confissão da cobrança de juros remuneratórios é que fica
autorizada sua incidência. o custo efetivo total (cet),  "corresponde a

6 TJGO; AC 180933-37.2010.8.09.0051; Goiânia; Rel. Des. Carlos Escher; DJGO 28/03/2012; Pág. 192. 
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todos os encargos e despesas incidentes nas operações de crédito e de
arrendamento mercantil financeiro, contratadas ou ofertadas a pessoas
físicas,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte",  não  se
confundindo,  portanto,  com  os  juros  remuneratórios  pura  e
simplesmente. (…).”7 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. JUROS ABUSIVOS
E CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. INEXISTÊNCIA. 
1.O contrato de arrendamento apresenta natureza jurídica diversa do
financiamento e do mútuo, não sendo o valor empregado na aquisição
do bem arrendado remunerado, em regra, mediante o pagamento de
juros, o que obsta o reconhecimento da cobrança de juros abusivos e
da prática de anatocismo.
2.Recurso de Apelação conhecido e não provido.”8 

“CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  -  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR  -  APLICABILIDADE  -  SÚMULA  N.  297/STJ  -
NATUREZA PECULIAR DO CONTRATO DE LEASING - AUSÊNCIA
DE INSTITUTOS JURÍDICOS COMO CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS - CONTRATO QUE NÃO SE CONFUNDE COM CONTRATO
DE MÚTUO - SENTENÇA MANTIDA
1.Em  virtude  da  natureza  peculiar  de  que  se  reveste  o  contrato  de
arrendamento  mercantil,  que  constitui  negócio  jurídico  pelo  qual  o
arrendatário usa e goza do bem adquirido pela arrendadora, conforme
especificações  previstas  no  pacto,  durante  determinado  tempo  e
mediante  o  pagamento  de  contraprestação  mensal,  tem-se  que  o
contrato em questão não se assemelha ao contrato de financiamento de
veículo comumente realizado no mercado, razão pela qual não se pode
falar,  dentre  outros,  em revisão  de  taxas  de  juros  para  se  aferir  a
existência  de  capitalização  mensal  de  juros,  que  constitui  instituto
jurídico estranho ao contrato de leasing.
2.Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.”9 

No presente caso, verifica-se, na via do contrato constante às fls. 19/23, apenas a
menção ao VRG, cujo reajuste é pré-fixado, inexistindo qualquer previsão de juros remuneratórios,
situação esta que poderia descaracterizar a avença.

Portanto,  a sentença merece ser reformada,  uma vez que a pretensão autoral  visa
discutir instituto jurídico estranho ao pacto, não havendo indébito a ser restituído.

Posto isso,  DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO DA PROMOVENTE
(Ana Patrícia  Gomes Clementino)  E PROVEJO A IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA DO

7  -  TJSC; AC 2011.077981-7; Lages; Segunda Câmara de Direito Comercial; Rel. Juiz Robson Luz Varella; Julg.
28/02/2012; DJSC 21/03/2012; Pág. 146.
8  - TJDFT; PROC. 20090111518465APC, Relator NÍDIA CORRÊA LIMA, 3ª Turma Cível, julgado em 03/08/2011, 
DJ 12/08/2011 p. 225.

9-  TJDFT;  PROC.  20100111827432APC,  Relator  HUMBERTO  ADJUTO  ULHÔA,  3ª  Turma  Cível,  julgado  em
27/07/2011, DJ 08/08/2011 p. 86.
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DEMANDADO (BV Financeira  S.A Crédito,  Financiamento e  Investimentos),  para julgar
improcedente a ação, pelas razões explicitadas.

Condeno a autora nas custas e honorários sucumbenciais, estes fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais),  estando sua exigibilidade suspensa na forma legal,  em virtude da gratuidade
judiciária deferida.

Retifique-se a autuação do processo para figurar na capa do caderno processual o
nome da Bela. Cristiane Belinate Garcia Lopes, OAB/PB 19.937-A, tendo em vista o petitório de
substabelecimento  apresentado  às  fls.  159,  bem  como  constar  o  BV  Financeira  S.A  Crédito,
Financiamento e Investimentos também na qualidade de apelante.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador
José  Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Doutor  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vasti Clea Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 27 de junho de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J/06 e J/04 (R)

Desembargador José Ricardo Porto
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